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Recorrida

113.916 ~rocesso nº 10283-008664/90-90.
AGtNCIAS MUNDIAIS LTDA.
IRF - PORTO DE MANAUS - AM.

R ~ 5 O L U C A O Nº 302-559

Vistos, relatados e di~Gutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membnos da Segunda Câmara do Terceiro Cons~
lho de Contribuintes, por maiotia de votos, em converter o 'julgamento
em diligincia à Repartiç~o de origem (IRF-Porto de Manaus-AM), venci-
do o Conselheiro Ronaldo Lindimar Jos~ Marton, na forma do relat6rio
e voto que passama. integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 23 de outubro de 1991.
'~'~aL~
JOS~ ALVES DA FONSECA - Presidente.

Relator.
;t/~.;:

~ Proc. da Faz. Nacional.
VISTO EM
SESSÃO DE: 3 O JAN 1"~?
Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
ELIZABETH EMJLIO MORAES CHIEREGATTO, JOS~ SOTERO TELLES DE MENEZES,
LUIZ CARLOS VIANA DE VASCONCELOS. Ausente o Conselheiro INA[DO DE VAS

..~ CONCELOS SOARES.
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - 21 CÃMARA.
'., RECURSO Nº 113.916 RESOLUçAO Nº 302.559

RECORRENTE: AGtNCIAS MUNDIAIS LTDA.
RECORRIDA : IRF - PORTO MANAUS-AM.
RELATOR : UBALDO CAMPELLO NETO.

R E L A T Ó R I O

A empresa supra foi autuada em 27/11/90 por ter sido verl
ficado em ato de Confer~ncia Final de Manifesto do navio "Belgrano" ,
entrado em 3/7/89, a falta de 3 volumes contendo tecidos de fibras si.o.
t~ticas descontínuas, originando um cr~dito tributário da ordem de
1992,62 (BTNF (1.1. e multa pertinente).

Em tempo hábil, a interessada apresentou sua defesa argQ
mentando, em síntese~
1) Alega0 não cumprimento do disposto nos arts. 1º e 5º do DL nº ••••
116/67, que estende seus diipositivos às cargas alfandegadas, os quais
determinam que o não fornecimento do recibo pela entidade recebedora,
pressupõe a entrega da mercadoria pelo total e nas condições indic~
das no conhecimento. Diz, também, que deixou de ser observado b diá
psoto no art. 479 do Decreto 91.030/85;
2) Reporta-se ao art. 30, inoisos V e VI do Decreto 80.145/77, segu.o.
do o qual, o transportador não responde por danos acontecidos às me~
cadorias transportada após o container ser desembarcado e sair de seu
controle, bem como, a inexistência de prejuízos à Fazenda Nacional por
tratar-se de mercadoria destinada à Zona Franca de Manaus;
3) Por fim, ressalta que os containers foram sabidamente
dos de bordo com seus lacres intactos.

A autoridade julgadora de primeira instincia manteve ( ~o
feito fiscal, ~ebatendo a argumentação da recorrente que, airtda inco.o.
formada, apresentat'recurso tempestivo a este Conselho de c'Cóntr[IDui.o.
tes aduzindo as razões impugnatórias, porém mais detalhadas ( leitura
em sessão: fls. 34/40).

• 1J;v. t o relatório •
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Tendo eTl)vista a .reiterada alegação (da recorrente quanto
a condição de-inviolabilidade do cofre de carga, acondicionadqr aos VQ I

lumes em litígio, no momento da descarga, e por não se encontrarem nos
autos qua isquer 1nformaç'ões ou documentos que se refi ram ao Iacre do
mesmo, nos instantes da descarga e desova, voto no sentido de se con
verter o julgamento em dilig~ncia à origem para que a ~D.~p~epaftição
recorrida promova a juntada dos respectivos Termos de Avaria ( (desem
barque e desova), seeexistirem, prestando, ainda, informações a re.â.
peito das reais condições do container em apreço nos momentos referi
dos acima.

Após o cumprimento, d~-se vistas à recorrente •

Eis o meu voto.

Sala das Sessõe, em 23 de outubro de 1991.

~t.~
UBALDO CAMPELLO NETO - Relator .
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